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Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$)

1a Faixa Até 180.000,00 4,00% -

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,30% 5.940,00

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 9,50% 13.860,00

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,70% 22.500,00

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19,00% 378.000,00
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A alíquota efetiva é o resultado de:

I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao período de apuração;

II - Aliq: alíquota nominal constante no Anexo I;
III - PD: parcela a deduzir constante no Anexo I .

RBT12xAliq-PD , em que:
RBT12
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Faixas Percentual de Repartição dos Tributos

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ICMS

1a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00%

2a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00%

3a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50%

4a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50%

5a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50%

6a Faixa 13,50% 10,00% 28,27% 6,13% 42,10% -

Anexo I

Ana Paula Haskel



O que é o MEI





Apesar da aprovação da PEC 45/19 e sua consequente promulgação na EC 
132/23, muitos pontos importantes ainda estão pendentes de definição e 
deverão ser endereçados pelas leis que regularão o tema. Por isso, tão
importante quanto 2023 - com a aprovação da PEC 45/19 - será 2024, em 
razão das diversas normas que deverão ser publicadas até junho/24. 

Reforma Tributária sobre o consumo já 
é uma realidade



Reforma Tributária sobre o consumo 
Agora Aprovada pelo Senado Federal



Reforma Tributária sobre o consumo 
Agora Aprovada pelo Senado Federal



Reforma Tributária sobre o consumo



Constituição Federal X Emenda 
Constitucional

Art. 146. Cabe à lei complementar:

....

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as
microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes
especiais ou simplificados no caso dos impostos previstos nos arts. 155,
II, e 156-A, das contribuições sociais previstas no art. 195, I e V, e § 12 e
da contribuição a que se refere o art. 239. (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm


Constituição Federal X Emenda 
Constitucional
Art. 146. Cabe à lei complementar:

....

§ 1º A lei complementar ... também poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e
contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:
I - será opcional para o contribuinte;
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por
Estado;
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos
pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção
ou condicionamento;
IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes
federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes.



Constituição Federal X Emenda 
Constitucional
Art. 146. Cabe à lei complementar:

....

§ 2º É facultado ao optante pelo regime único de que trata o § 1º apurar e
recolher os tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, nos termos
estabelecidos nesses artigos, hipótese em que as parcelas a eles relativas não
serão cobradas pelo regime único. (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 132, de 2023)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm


Escolha!!!

§ 3º Na hipótese de o recolhimento dos tributos previstos nos arts. 156-
A e 195, V, ser realizado por meio do regime único de que trata o § 1º,
enquanto perdurar a opção:

I - não será permifda a apropriação de créditos dos tributos previstos
nos arts. 156-A e 195, V, pelo contribuinte optante pelo regime único; e

II - será permifda a apropriação de créditos dos tributos previstos nos
arts. 156-A e 195, V, pelo adquirente não optante pelo regime único de
que trata o § 1º de bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, e de
serviços do optante, em montante equivalente ao cobrado por meio do
regime único." (NR)




